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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 016/2023 

MODALIDADE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 003/2023 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SHOWS 

ARTÍSTICOS DA ASSOCIACAO MUSICAL E SOCIO-CULTURAL 

CARRAPATEIRAS NO MUNICÍPIO DE FERREIROS - PE, EM ALUSÃO AOS 

FESTEJOS CARNAVALESCOS DE 2023 DO MUNICÍPIO DE 

FERREIROS/PE. 

DATA: 17 DE FEVEREIRO DE 2022. 

CONTRATADO (A): 

ASSOCIACAO MUSICAL E SOCIO-CULTURAL 

CARRAPATEIRAS, CNPJ/MF Nº. 12.813.416/0001-08 
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(Comunicação Interna) 

 
Ferreiros, 17 de fevereiro de 2023. 

Da: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

Para: Comissão Permanente de Licitação 

Senhor Presidente, 

Pelo presente, solicitamos a instauração de processo licitatório para contratação da 
empresa ASSOCIACAO MUSICAL E SOCIO-CULTURAL CARRAPATEIRAS, CNPJ/MF Nº. 
12.813.416/0001-08, com sede na Rua Júlio Veloso, 129, Centro, na Cidade de Ferreiros/PE, neste 
ato representada pelo Sr. DAVID DA SILVA PAIVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF Nº. 
102.111.834-66 e do RG Nº. 8779847 SDS/PE, residente e domiciliado no Rua Jurandir de Melo 
Freire, nº. 84, Centro, Ferreiros -PE, que se apresentarão em praça pública, no centro da cidade de 
Ferreiros, em alusão às FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE FERREIROS, cujo objeto 

é a Contratação de empresa para prestação de Shows Artísticos da ASSOCIACAO MUSICAL E 
SOCIO-CULTURAL CARRAPATEIRAS no Município de Ferreiros - PE, em alusão aos festejos 
Carnavalescos de 2023 do Município de Ferreiros/PE. 
 A contratação em tela visa ao atendimento à necessidade pública, conquanto valoriza as 
manifestações culturais, bem como as tradições cultivadas pelos munícipes de Ferreiros, em 
especial a citada festividade, ora celebrando mais uma edição de sucesso e satisfação da 
comunidade ferreirenses. 
Pelo mesmo viés da utilidade pública, impede referir que as tradicionais festas de rua provocam 
grande afluxo de visitantes ao Município de Ferreiros, gerando, emprego, renda e visibilidade 
turística que, indiscutivelmente, representa uma atividade econômica da região. 
A atração artística a ser contratada, apresentar-se-á em praça pública, dentro da programação geral 
das festividades programadas para o referido evento. 
 
 
A contratação sob comento será custeada com recursos próprios do erário público municipal, e seu 
valor individual está inserido nos limites previstos no art. 25, III, da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, através da seguinte dotação orçamentária: 
 
20.12 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

13.392.3006.2096.0000 – Manutenção das atividades artístico-culturais. 

3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica. 
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 Para celebração do contrato com a citada empresa, necessário se faz a autuação de um 
procedimento administrativo, cuja fundamentação legal esteja ancorada no que preceitua a Lei 
Federal nº 8.666/93, em seu artigo 25, inciso III, transcrito, ipsis litteris, a seguir: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição, em especial: 

I -  . . . 

II - . . . 

III - para contratação de profissional de qualquer setor 

artístico, diretamente ou através de empresário 

exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública. (grifo nosso) 

 

 Com fulcro no normativo vigente acima citado, amparamos o presente documento, por 

entendermos está, devidamente, caracterizada a inexigibilidade de licitação, haja vista que a 

documentação acostada ao processo, a qual foi escolhida  e  verificada  toda  a  sua  documentação, 

habilitada e avaliada por esta Secretaria, acostada a este ofício, comprova, inquestionavelmente, a 

consagração das anteditas atrações, pela opinião pública e, principalmente, atende plenamente à 

satisfação do objeto a ser contratado. 

 A contratação de profissionais de qualquer setor artístico requer, precipuamente, que seja 

levada a efeito a documentação probante da sua consagração perante a opinião pública e, 

concomitantemente, se a contratação for efetuada através de empresário exclusivo, que esta 

condição seja também demonstrada.  

 Os conceitos previstos no inciso III, do art. 25, serão também considerados como referência 

para a contratação pretendida, porquanto suas especializações rítmicas, o quilate e, sobretudo, a 

unidade dos seus profissionais, individual ou coletivamente, se coadunam, com o objeto 

pretendido, sobretudo pelo reconhecimento do seu trabalho através da opinião pública e de 

entidades especializadas no ramo musical. 

 Esse contexto e objetivando a complementação dos conceitos previstos no inciso III, do art. 

25, grafados em parágrafo precedente, valemo-nos da doutrina, mormente do que escreve Jorge 

Ulisses Jacoby1, acerca do assunto, senão vejamos: 

Não se pretende que o agente faça juntar centenas de 

recortes de jornal, por exemplo, sobre o artista, mas que 

indique sucintamente por que se convenceu do 

atendimento desse requisito para promover a 

 
1 FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby, Contratação Direta sem Licitação. Brasília. Brasília Jurídica, 2000, p. 619. 
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contratação direta, como citar número de discos 

gravados. (grifo nosso) 

Com o mesmo diapasão, Ivan Barbosa Rigolin2, pontifica: 

Inexigibilidade de licitação é a proibição de realizá-la, 

por mais absurda ou antiética, conforme 

insistentemente já se disse. Aqui não cabe licitar, nem 

que se queira: não faz sentido licitar . . . (grifo nosso) 

As atrações artísticas a serem contratadas, conforme já se anunciou, possuem seu 

reconhecimento popular, demonstrado por reportagens acerca de apresentações em outras 

localidades, veiculadas na rede mundial de computadores, fato que per se, já justifica sua 

contratação direta ao amparo da norma pátria e da doutrina dominante. 

Com isso, resta translucidamente caracterizada, a condição de reconhecimento 

público das atrações elencadas no demonstrativo precedente, o que conduz a outra particularidade 

de adequação à modalidade escolhida – INEXIGIBILIDADE, em função do valor da avença individual 

de cada artista, sobretudo para justificar a necessidade de amplitude do reconhecimento. 

Logo, em são havendo competitividade, estará plenamente caracterizada a 

condição de inexigibilidade. Nesse aspecto resta clarividente o que preceitua o doutrinador Ivan 

Barbosa Rigolin, citado em parágrafo precedente, que diz: “... aqui, não cabe licitar, nem que se 

queira, não faz sentido licitar”. 

Ora, a doutrina, em sua essência, traz a lume a contemplação de entendimento da 

Lei, mormente naquilo em que o legislador não conseguiu deixar plenamente claro. No que 

concerne, ainda, à contratação de artistas, como no caso presente, recorremos ao que nos ensina 

Marçal Justen Filho3, senão vejamos:  

 

Mas há caso em que o interesse público se relaciona com 

o desempenho artístico propriamente dito. Não se 

tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um 

destaque, mas de obter os préstimos de um artista para 

atender certa necessidade pública. Nesses casos, torna-

se inviável a seleção através de licitação, eis que não 

haverá critério objetivo de julgamento. Será impossível 

identificar um ângulo único e determinado para 

diferenciar as diferentes performances artísticas. Daí a 

 
2 RIGOLIN, Ivan Barbosa, Manual Prático de Licitações, São Paulo: Ed Saraiva, 2ª Ed, 1998, p 310. 
3 JUSTEN FILHO, Marçal., Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo; Dialética, 
2002, 9ª Ed, p 283. 
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caracterização da inviabilidade de competição. (grifos 

nossos) 

 

Reforça-se o entendimento de que o fato de ser única, a atração a ser contratada, aliada à 

reconhecida consagração popular no âmbito do Município, do Estado, ou do País, cujo registro se 

faz pela satisfação da comunidade e pela certificação exarada pelas informações já enumeradas na 

presente motivação, são pontos balizadores incontestes e suficientes para não se ter como licitar 

estas atrações. 

Demais disso, ressalte-se que o nível de qualidade e a acuidade musical que apresentam, 

os tornam ímpares, até porque inexistem, por exemplo, outras bandas ou artistas com o mesmo 

nome e igual composição, nem com os mesmos componentes, o que os torna efetivamente únicos. 

 Finalmente, no âmbito doutrinário, o já citado Ivan Barbosa Rigolin4, arremata: 

... Um cantor de renome nacional ou internacional pode 

sempre ser CONTRATADA diretamente, quer pela União, 

quer pelo Estado, quer pelo Município, um conjunto 

musicalde renome maior em seu Estado que em outros, 

pode ser CONTRATADA, sem dúvida, pelo Estado e pelos 

Municípios desse  Estado.  Um engolidor de espadas, um 

domador de tigres, um ágil repentista, um executante de 

árias ciganas de Sarasate em tuba, merecidamente 

consagrado em seu Município, pode ser CONTRATADA 

diretamente. (grifo nosso) 

 

 Nesse aspecto, a contratação acima descrita está dentro dos padrões exigidos na Lei e 
atende aos ensinamentos doutrinários, dando-nos segurança de sua efetiva contratação.  
 Destarte, considerando as especificidades artísticas das atrações a ser contratada, 
especialmente no que concerne à especialização rítmica, à qualificação profissional reconhecida, e, 
sobretudo, pelo caráter de unicidade de que se reveste cada artística, conquanto ser único e, em 
como tal, se estabelece a impossibilidade de competição, resta, portanto, translúcida, a 
caracterização de inexigibilidade de licitação ora prolatada. 
 Isto posto, conclui-se que a unicidade das atrações a serem contratadas, aliada à 
reconhecida consagração pela opinião pública, atestada, como fora dito, se justificam para  
autuação de uma Inexigibilidade de Licitação como ora se propõe. Vejamos o que preconiza Joel de 
Menezes Niebuhr5: 

Em outras palavras: a licitação pública visa a afastar a 
subjetividade na escolha daqueles que celebram 
contratos com a Administração Pública. Por corolário, 

 
4 RIGOLIN, Ivan Barbosa. Manual Prático de Licitações, São Paulo: Ed Saraiva, 2ª ed. 1998, p 314. 
5 NIEBUHR, Joel de Menezes. Dispensas e Inexigibilidade de Licitação Pública. 2 ed. rev. e ampl. Belo 
Horizonte: Fórum, 2009, p 330. 
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contratos cujas características especiais recusem 
critérios objetivos compelindo a Administração Pública a 
avaliar os contratantes por critérios eminentemente 
subjetivos, acabam por inviabilizar a competição, ao 
menos a que se pretende com licitação pública pelo que 
não há sentido em realizá-la, restando firmá-los 
mediante inexigibilidade. 
Como o critério para contratar artistas, mesmo que não 
consagrados, é subjetivo, pertinente à criatividade, não 
há motivos para proceder à licitação pública 
compelindo-se a reconhecer em qualquer caso a 
inexigibilidade. (grifos nossos). 

 
Imperioso ratificar, porque oportuno, que cada artista é único, rigorosamente 

único, em sua arte e seu trabalho, insuscetível de qualquer comparação, na medida em que sua 
manifestação artística constitui a abstração das abstrações, a subjetividade maior dentre as 
subjetividades existentes. 
 

Diante do exposto, entendemos que restam satisfeitas as exigências 
regulamentares, de conformidade com o disposto da Lei de Licitações e Contratos e reconhecemos 
a situação de Inexigibilidade de Licitação no processo em tela. 
 
JUSTIFICATIVA DE PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 
  

Esta Secretaria, com fulcro no que preceitua o art. 25, parágrafo único, incisos II e 
III, da Lei Federal nº 8.666/93, passa a tecer aos comentários a seguir alinhados reconhecendo a 
situação de Inexigibilidade de Licitação no caso presente, fundamentando sua justificativa de preço 
e razão da escolha da atração musical já descrita, para apresentação em praça pública, no centro 
desta cidade, abrilhantando as Festividades Carnavalescas do Município de Ferreiros. 

Todavia, para cumprimento do que preceitua a Lei de Licitações e Contratos há que 
se acrescentar, de forma fundamentada, a razão da escolha da executante do serviço a contratar, 
acrescida da justificativa do preço em relação ao praticado no mercado. 

Nesse contexto, vejamos, ipsis litteris, o que pontifica o art. 26, da Lei Federal 
8.666/93:      

Art. 26 
................................................................................... 

Parágrafo único. O processo de dispensa, inexigibilidade 
ou de retardamento, previsto neste artigo, será 
instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 
I - 
.........................................................................................
.. 
II – razão da escolha do fornecedor executante; 
IIII – justificativa do preço; 
..................................................................................... 

 
  No que concerne à escolha da atração em tela, a presente solicitação, fundamenta 
de forma translúcida, objetiva e coerente a referida contratação por inexigibilidade, conquanto 
demonstra ser a atração escolhida aquela que melhor se coadunam com preferência popular. 
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  Em relação ao preço do contrato para a atração elencada nesta solicitação sob 
comentário, afigura-se dentro dos praticados no mercado. Como elemento probante desta 
afirmativa apensamos cópia de notas fiscais emitidas por alguns desses artistas quando de suas 
apresentações em outras localidades, inclusive municípios vizinhos. 
  Ademais, importante ressaltar os operadores da música têm seu preço atribuído 
em função de algumas variáveis com data, dia da semana e local onde se apresentam, tornando-os 
diferenciados, inclusive, nesse aspecto. Ratifique-se: diferenciados, inclusive, em suas próprias 
contratações. 
  Sendo assim, justificada a razão da escolha do executante, bem como o valor do 
serviço proposto, atendido encontram-se os requisitos previstos no Parágrafo único do art. 26, da 
Lei 8.666/93. 
  Isto posto, pugnamos pela concretude da contratação, considerando a conjugação 
do interesse público e a perfeita adequação legal do procedimento. 
  Declaramos como inexigível a licitação, com fundamento no art. 25, III, da Lei 
8.666/93, a favor da contratação direta com a empresa: ASSOCIACAO MUSICAL E SOCIO-CULTURAL 
CARRAPATEIRAS, CNPJ/MF Nº. 12.813.416/0001-08, com sede na Rua Júlio Veloso, 129, Centro, na 
Cidade de Ferreiros/PE, neste ato representada pelo Sr. DAVID DA SILVA PAIVA, brasileiro, solteiro, 
inscrito no CPF/MF Nº. 102.111.834-66 e do RG Nº. 8779847 SDS/PE, residente e domiciliado no 
Rua Jurandir de Melo Freire, nº. 84, Centro, Ferreiros -PE, que se apresentarão em praça pública, 
no centro da cidade de Ferreiros, em alusão às FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE 
FERREIROS. 
 Após a devida autorização, que seja encaminhada toda documentação das atrações citadas 
nesta CI, à Assessoria Jurídica do Município para que forneça Parecer quanto à possibilidade de 
contratação das mesmas, mediante Inexigibilidade de Licitação e, sendo favorável, que seja 
instaurado o competente Processo Administrativo, junto à Comissão Permanente de Licitação desta 
Prefeitura, que recepcionará a documentação, a qual já fora previamente verificada, analisada e 
habilitada pela Secretaria de Cultura e Turismo, que verificou toda a regularidade jurídica, técnica 
e fiscal das atrações, bem como release, material de consagração artística, comprovação de cachê 
e proposta de preços, dando total aval às mesmas, nada tendo a requerer para reexame, ficando a 
cargo da Comissão Permanente de Licitação, meramente, a adoção dos demais procedimentos para 
efetivação da contratação, como sendo, autuação do procedimento licitatório e guarda do 
processo. 
  Informamos ainda que, para a habilitação da atração foram analisadas todas as 
exigências legais para tais contratações. Em anexo segue o Termo de Referência, onde constam 
todas as especificações e condições para contratação da referida atração.  
 

 
Atenciosamente, 

 
 

_________________________________ 
MAYRA FERNANDES VELOSO 

Secretária de Cultura e Turismo
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1 – DO OBJETO 
1.1 – Contratação de empresa para prestação de Shows Artísticos da ASSOCIACAO MUSICAL E 

SOCIO-CULTURAL CARRAPATEIRAS no Município de Ferreiros - PE, em alusão aos festejos 
Carnavalescos de 2023 do Município de Ferreiros/PE.   

2 – JUSTIFICATIVA 
2.1 – Esta solicitação prende-se ao fato da necessidade de manter as tradições culturais no nosso 
município, tendo em vista que nessa época, além das comemorações em alusão a tradicional 
Festividade Carnavalesca, receber um número elevado de visitantes de diversas partes da região, 
dessa forma, impulsionando uma movimentação considerável de recursos e aquecendo a economia 
local. Portanto, a Prefeitura de Ferreiros procura proporcionar opções de lazer aos seus munícipes 
e visitantes. 
 

2.2 – A contratação de pessoa jurídica de promoções e produções artísticas, bem como de pessoa 
física tem como fundamentação legal o art. 25, III, da Lei nº 8.666/93 e, suas alterações posteriores. 
 
3 – PESSOAS JURÍDICAS A SEREM CONTRATADAS:  
 

3.1 – ASSOCIACAO MUSICAL E SOCIO-CULTURAL CARRAPATEIRAS, CNPJ/MF Nº. 12.813.416/0001-
08, com sede na Rua Júlio Veloso, 129, Centro, na Cidade de Ferreiros/PE, neste ato representada 
pelo Sr. DAVID DA SILVA PAIVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF Nº. 102.111.834-66 e do RG 
Nº. 8779847 SDS/PE, residente e domiciliado no Rua Jurandir de Melo Freire, nº. 84, Centro, 
Ferreiros -PE, que se apresentarão em praça pública, no centro da cidade de Ferreiros, em alusão 
às FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE FERREIROS. 
 
 
 

3.2 – Salientamos que os valores e cachês praticados pelas atrações acima citadas, são compatíveis 
com os valores praticados no mercado, por elas terem perante a opinião pública, grande aceitação 
e apresentação de excelente qualidade, conforme faz prova notas fiscais relativas a apresentações 
da mesma em municípios da região.  
 
4 – DOS SERVIÇOS 
 
4.1 – Para os serviços, as atrações contratadas deverão efetuar show com duração mínima de 01h30 
(uma hora e trinta minutos) podendo estender-se a 02 (duas horas), obedecendo à programação 
definida pela Prefeitura de Ferreiros. 
 
4.2 – As apresentações se darão em praça pública, neste Município de Ferreiros. 
 
4.3 – Caberá a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Ferreiros, o direito de mudar a data de 
apresentação, remanejar ou pedir substituição do artista, analisada a conveniência e adequação 
financeira e de programação. 
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5 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZO, EXECUÇÃO E PREÇO 
 
5.1 – A prestação dos serviços na REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS CARNAVALESCOS DE FERREIROS, A 
SER REALIZADO, NESTE MUNICÍPIO, se dará em praça pública, neste Município de Ferreiros. 
5.2 – O valor global para a referida contratação é de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), sendo 
compatível com os praticados no mercado pela artista. 
5.3 – As despesas ocorrerão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
20.12 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
 
13.392.3006.2096.0000 – Manutenção das atividades artístico-culturais. 
3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica. 
 

  
Ferreiros, 17 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

Atenciosamente, 
  
 
 

_________________________________ 
MAYRA FERNANDES VELOSO 

Secretária de Cultura e Turismo 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

INSTAURAÇÃO 

  Aos 17 (dezessete) dias do mês de fevereiro de 2023 (dois mil e vinte e três), às 
09:00 (nove horas), no prédio da Prefeitura Municipal de Ferreiros, situada à Av. Francisco Freire 
da Silva, nº. 32, Centro, Ferreiros, Pernambuco, na sala da Comissão Permanente de Licitação, se 
reuniu a Comissão, composta pelos servidores: Aluízio Galdino Lima (Presidente), Wenia Carneiro 
da Silva e Edivânio Bernardo dos Santos (Membros), designados pela Portaria nº. 001A/2023, de 
04 de janeiro de 2023, e procedeu-se ao recebimento da Autorização emitida pela Sra. Mayra 
Fernandes Veloso, Secretária de Cultura e Turismo, emitida em 17 de fevereiro de 2023, 
autorizando esta Comissão a providenciar, a instauração do processo administrativo, para a 
contratação direta da empresa ASSOCIACAO MUSICAL E SOCIO-CULTURAL CARRAPATEIRAS, 
CNPJ/MF Nº. 12.813.416/0001-08, com sede na Rua Júlio Veloso, 129, Centro, na Cidade de 
Ferreiros/PE, neste ato representada pelo Sr. DAVID DA SILVA PAIVA, brasileiro, solteiro, inscrito 
no CPF/MF Nº. 102.111.834-66 e do RG Nº. 8779847 SDS/PE, residente e domiciliado no Rua 
Jurandir de Melo Freire, nº. 84, Centro, Ferreiros -PE, que se apresentarão em praça pública, no 
centro da cidade de Ferreiros, em alusão às FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE 
FERREIROS, cujo objeto é a contratação de Pessoa Jurídica, para execução da atração musical acima 
descrita, Concluiu a Comissão, que o caso é de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, 
III, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. Por outro lado, se trata das comemorações em 
alusão às festividades Carnavalescas do município, data esta que tem uma representatividade 
única, bem como ao clamor da população, justificando-se, plenamente, a necessidade de sua 
comemoração, mediante contratação da referida atração artística, através da vertente empresa, 
bastante conhecidas regionalmente, como cumpridora de seus compromissos assumidos; por cuja 
razão a Comissão faz a presente instauração, tomando o feito o seu normal prosseguimento, dando-
lhe a numeração devida, (Processo Licitatório nº 016/PMF/2023), Modalidade (Inexigibilidade nº 
003/2023), elaborando-se a presente para que produza os efeitos legais. Nada mais havendo a 
tratar foi encerrada a reunião e lavrada a Ata, que vai assinada pelos membros da Comissão.  
 

 

ALUÍZIO GALDINO LIMA 

Presidente da CPL  

 

 

WENIA CARNEIRO DA SILVA                                               EDIVÂNIO BERNARDO DOS SANTOS 

Membro da CPL                                                                            Membro da CPL 

  

http://www.ferreiros.pe.gov.br/
mailto:contato@ferreiros.pe.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS 

Av. Francisco Freire da Silva, Nº 32 - Centro - Ferreiros - PE   Fone: (81) 3657-1156 
CNPJ Nº 11.361.870/0001-02 

www.ferreiros.pe.gov.br / contato@ferreiros.pe.gov.br 
 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 016/PMF/2023 
 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 

 

  

 

EMENTA: Contratação com inexigibilidade de licitação, de 

serviços profissionais de qualquer setor artístico, 

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde 

que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública, compreendido no Artigo 25, Inciso III, da Lei nº 

8.666/93. 

 

1 – DA LEGISLAÇÃO 

 

1.1 – A consulta formulada versa sobre o tema de Inexigibilidade de Licitação para 
contratação de serviços profissionais do setor artístico, precisamente os previstos no 
Artigo 25, Inciso III, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei nº 
8.883, de 08 de junho de 1994, que dispõe sobre o Regime Jurídico das Licitações e 
Contratos da Administração Pública. 

1.2 – Dispõe a referida Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei 
nº 8.883, de 08 de junho de 1994: Artigo 25 – É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição em especial: 
I – Para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada à 

preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de 

atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realiza a 

licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, 

ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

II – Para a contratação de serviços técnicos enumerados no Art. 13 desta Lei, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada à 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 
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III – Para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou 

pela opinião pública.  

§ 2º - Na hipótese deste Artigo e em qualquer dos casos de dispensa se comprovado 

superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública 

o fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo 

de outras sanções legais cabíveis.  

 

2 – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
 

2.1 – A inviabilidade de competição nos casos de contratação de serviços, ocorre quando 
presentes certos elementos, grupos artísticos característicos. O caso mais evidente é 
aquele que um grupo de pessoas se encontre em condições de executar um serviço. 
Não haverá competição possível quando inexiste pluralidade de particulares 
habilitados a satisfazer a Administração Pública. Essa, porém, é uma situação 
excepcional.  

2.2 Em todas as hipóteses em que a Administração necessitar contratar serviços no campo 
artístico, colocar-se-á o problema da especialização, ou seja, singularidade.  

2.3 Por isso quando a contratação envolver serviços profissionais no setor artístico, 
especialmente aqueles indicados no Artigo 25, poderá fazer-se diretamente, 
independentemente do procedimento formal licitatório. Não significa que a 
Administração possa escolher qualquer particular a seu arbítrio. A seleção do 
particular a ser contratado decorre diretamente da causa motivadora da 
inexigibilidade da licitação.  

 

3 – DO PROCEDIMENTO DA DISPENSA E DA INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÃO.  
 

3.1 – DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS.  
 

3.1.1 – Os procedimentos administrativos da inexigibilidade da licitação devem 
constituir processos próprios, independentemente, contendo entre seus 
documentos a demonstração da hipótese de dispensabilidade ou 
inexigência incidentes, bem como aqueles relativos aos atos de autorização 
praticados pelas autoridades competentes.  

3.1.2 Estabelece o Artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que as 
situações de inexigibilidade referida no Artigo 25, da mesma Lei, 
necessariamente justificadas, deverão ser comunicadas dentre 03 (três) 
dias, a autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa 
oficial no prazo de 05 (cinco) dias, como condições de eficácia dos atos.  

3.1.3 O Artigo 6º, XIII, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações introduzidas pelas Leis nºs. 9.648, de 27 de maio de 1998 e 
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9.854, de 28 de outubro de 1.999, estabelece que se considera imprensa 
oficial, para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, o que for 
definido nas respectivas Leis.  

3.1.4 Recebemos toda documentação necessária para o referido Processo exceto 
Certidão Negativa Federal. Recomenda-se que o setor demandante que só 
efetue o pagamento da empresa ASSOCIACAO MUSICAL E SOCIO-
CULTURAL CARRAPATEIRAS, CNPJ/MF Nº. 12.813.416/0001-08 após a 
apresentação da Certidão Negativa Federal. 
 

3.2 – DA RATIFICAÇÃO 
 

3.2.1 – Assim sendo, a decisão Administrativa que autoriza a contratação direta, 
sem licitação, em caso de inexigibilidade, deverá obrigatoriamente ser 
submetida, por seus autores, à autoridade Administrativa Superior, a fim 
de ser por esta ratificada, como condição de eficácia dos atos de que dela 
decorrem.  

 

3.3 – DAS EXIGÊNCIAS 
 

3.3.1 – Por outro lado, a justificativa para a contratação sem licitação deve ser 
cabal, contendo demonstrações suficientes da necessidade do 
procedimento excepcional.  

 

4 – DA CONCLUSÃO 
 

4.1 – As Comemorações em alusão as Festividades Carnavalescas no estado de 
Pernambuco, data esta que tem uma representatividade única, principalmente no que 
tange a representatividade cultural que esta comemoração tem no cenário em que se 
encontra inserida a cidade de Ferreiros e circunvizinhas, bem como ao clamor da 
população quanto à sua tradicionalidade, que não poderia passar despercebido. 

– Costumeiramente, o Município de Ferreiros, comemora essa data com bastante 
efusão; de forma que é necessidade da contratação de serviços e profissionais do 
setor artístico, daí, após análise dos documentos emitidos a esta comissão através 
da Autorização, da Secretaria de Cultura e Turismo em 17 de fevereiro de 2023, do 
porquê opinarmos favoravelmente à contratação da empresa ASSOCIACAO 
MUSICAL E SOCIO-CULTURAL CARRAPATEIRAS, CNPJ/MF Nº. 12.813.416/0001-08, 
com sede na Rua Júlio Veloso, 129, Centro, na Cidade de Ferreiros/PE, neste ato 
representada pelo Sr. DAVID DA SILVA PAIVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF 
Nº. 102.111.834-66 e do RG Nº. 8779847 SDS/PE, residente e domiciliado no Rua 
Jurandir de Melo Freire, nº. 84, Centro, Ferreiros -PE, que se apresentarão em praça 
pública, no centro da cidade de Ferreiros, em alusão às FESTIVIDADES 
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CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE FERREIROS, cujo objeto é a contratação de 
Pessoa Jurídica, para execução da atração musical acima descrita. 

4.2  Eis que se trata de uma atração que vem sendo bastante aclamada pela opinião 
pública e a empresa que a representa de notória idoneidade, habituada a honrar 
compromissos, contratualmente, assumidos; sem risco a Administração Pública.  

4.3 – A inexigibilidade de licitação cogitada, portanto, está amparada no Artigo 25, Inciso 
III, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, de maneira 
que a Comissão opina favoravelmente.  

 

Ferreiros, 17 de fevereiro de 2023. 

 

    

ALUÍZIO GALDINO LIMA 

Presidente da CPL  

 

 

WENIA CARNEIRO DA SILVA                                               EDIVÂNIO BERNARDO DOS SANTOS 

Membro da CPL                                                                            Membro da CPL 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/PMF/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 

 

ENCAMINHAMENTO JURÍDICO  

 

   A Comissão Permanente de Licitação encaminha a V.Sra., para parecer, a 

Inexigibilidade de Licitação nº. 003/2023, referente à contratação da empresa ASSOCIACAO 

MUSICAL E SOCIO-CULTURAL CARRAPATEIRAS, CNPJ/MF Nº. 12.813.416/0001-08, com sede na 

Rua Júlio Veloso, 129, Centro, na Cidade de Ferreiros/PE, neste ato representada pelo Sr. DAVID DA 

SILVA PAIVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF Nº. 102.111.834-66 e do RG Nº. 8779847 

SDS/PE, residente e domiciliado no Rua Jurandir de Melo Freire, nº. 84, Centro, Ferreiros -PE, que 

se apresentarão em praça pública, no centro da cidade de Ferreiros, em alusão às FESTIVIDADES 

CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE FERREIROS, para ser analisado por essa Assessoria Jurídica.  

 

 

 

Ferreiros, 17 de fevereiro de 2023. 

 

 

_________________________________ 

ALUÍZIO GALDINO LIMA 

Presidente da CPL – Portaria GP nº. 001A/2023 
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ADEQUAÇÃO DAS 

DESPESAS  
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SETOR DE CONTABILIDADE PÚBLICA 

INDICAÇÃO DE RESERVA 

 

Ferreiros-PE, 17 de fevereiro de 2023. 

A 

Exma. Srª. 

Sr. MAYRA FERNANDES VELOSO 
DD. Secretária de Cultura e Turismo do Município de Ferreiros - PE. 

 

Em atenção à consulta da Exma. Srª. Secretária de Cultura e Turismo a Sr. Mayra 
Fernandes Veloso, que determina que seja informado à existência de recursos 
financeiros, para atender à Contratação de empresa para prestação de Shows 
Artísticos da ASSOCIACAO MUSICAL E SOCIO-CULTURAL CARRAPATEIRAS 
no Município de Ferreiros - PE, em alusão aos festejos Carnavalescos de 2023 do 
Município de Ferreiros/PE. Levo ao conhecimento de V. Ex.ª, que consta da Lei 
Orçamentária em vigor disponibilidade para efetivar a citada contratação, conforme 
abaixo: 
 

 

20.12 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

13.392.3006.2096.0000 – Manutenção das atividades artístico-culturais. 

3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica. 

 

            Sem mais para o momento renovo votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

________________________________________ 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

ANTÔNIO JOSÉ DE ANDRADE 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA DESPESA 

 

 

Eu, Mayra Fernandes Veloso, Ordenadora de Despesas da Secretaria 

de Cultura e Turismo, declaro, nos termos do QDD e informação de disponibilidade 

orçamentária e financeira, que as despesas abaixo identificadas têm adequação 

com a Lei 8.666/93, está incluída no Plano Plurianual 2023, na Lei de Diretrizes 

Orçamentária e na Lei Orçamentária Anual. 

Declaro ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei 

Complementar nº 101/2000 de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às 

normas dos artigos 16 e 17, sendo que a mesma não causará impacto orçamentário 

e financeiro nos dois exercícios subsequentes e não ultrapassará os limites 

estabelecidos para o exercício financeiro de 2023. 

20.12 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

13.392.3006.2096.0000 – Manutenção das atividades artístico-culturais. 

3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica. 

 

 

 

____________________________________ 

MAYRA FERNANDES VELOSO 

Secretária de Cultura e Turismo 
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(Comunicação Interna) 

 
Ferreiros, 17 de fevereiro de 2023. 

Da: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

Para: Comissão Permanente de Licitação 

Senhor Presidente, 

Pelo presente, autorizamos a abertura de processo licitatório para contratação da 
empresa ASSOCIACAO MUSICAL E SOCIO-CULTURAL CARRAPATEIRAS, CNPJ/MF Nº. 
12.813.416/0001-08, com sede na Rua Júlio Veloso, 129, Centro, na Cidade de Ferreiros/PE, neste 
ato representada pelo Sr. DAVID DA SILVA PAIVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF Nº. 
102.111.834-66 e do RG Nº. 8779847 SDS/PE, residente e domiciliado no Rua Jurandir de Melo 
Freire, nº. 84, Centro, Ferreiros -PE, que se apresentarão em praça pública, no centro da cidade de 
Ferreiros, em alusão às FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE FERREIROS, cujo objeto 

é a Contratação de empresa para prestação de Shows Artísticos da ASSOCIACAO MUSICAL E 
SOCIO-CULTURAL CARRAPATEIRAS no Município de Ferreiros - PE, em alusão aos festejos 
Carnavalescos de 2023 do Município de Ferreiros/PE. 
 A contratação em tela visa ao atendimento à necessidade pública, conquanto valoriza as 
manifestações culturais, bem como as tradições cultivadas pelos munícipes de Ferreiros, em 
especial a citada festividade, ora celebrando mais uma edição de sucesso e satisfação da 
comunidade ferreirenses. 
Pelo mesmo viés da utilidade pública, impede referir que as tradicionais festas de rua provocam 
grande afluxo de visitantes ao Município de Ferreiros, gerando emprego, renda e visibilidade 
turística que, indiscutivelmente, representa uma atividade econômica da região. 
A atração artística a ser contratada, apresentar-se-á em praça pública, dentro da programação geral 
das festividades programadas para o referido evento. 
 
A contratação sob comento será custeada com recursos próprios do erário público municipal, e seu 
valor individual está inserido nos limites previstos no art. 25, III, da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, através da seguinte dotação orçamentária: 
 
20.12 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

13.392.3006.2096.0000 – Manutenção das atividades artístico-culturais. 

3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica. 
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__________________________ 

MAYRA FERNANDES VELOSO 
Secretária de Cultura e Turismo 
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DESPACHO:  
  
Cumpridas as formalidades legais, encaminhamos nesta data, 
este Processo Administrativo à Assessoria Jurídica, em atenção ao despacho supra da 

Ilma Secretária de Cultura e Turismo de Ferreiros-PE.  
  

 
 

Ferreiros-PE, 17 de fevereiro de 2023. 

  
  
  

  
_________________________________ 

ALUIZIO GALDINO LIMA 

Presidente da Comissão de Licitação 
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DESPACHO:  
  
  
Fica reconhecida a inexigibilidade de licitação para a contratação do ASSOCIACAO MUSICAL 

E SOCIO-CULTURAL CARRAPATEIRAS, CNPJ/MF Nº. 12.813.416/0001-08, com 

sede na Rua Júlio Veloso, 129, Centro, na Cidade de Ferreiros/PE, neste ato representada 

pelo Sr. DAVID DA SILVA PAIVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF Nº. 

102.111.834-66 e do RG Nº. 8779847 SDS/PE, residente e domiciliado no Rua Jurandir de 

Melo Freire, nº. 84, Centro, Ferreiros -PE, para Contratação de empresa para prestação de 

Shows Artísticos da ASSOCIACAO MUSICAL E SOCIO-CULTURAL CARRAPATEIRAS 

no Município de Ferreiros - PE, em alusão aos festejos Carnavalescos de 2023 do Município de 

Ferreiros/PE, nos termos do art. 25 e seu incisivo II e § 1º, combinado com o art. 13, incisivo II e V 
da Lei nº. 8.666/93.  

  
  

Ferreiros-PE, 17 de fevereiro de 2023. 

  
 
 
 
 

  

__________________________ 

MAYRA FERNANDES VELOSO 
Secretária de Cultura e Turismo 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATORIO 016/2023 

 

INEXIGIBILIDADE Nº. 003/2023 

 

MAYRA FERNANDES VELOSO, Secretária de Cultura do Município de Ferreiros, Estado de 

Pernambuco, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 25, inciso II e V, da 

Lei federal nº 8.666/93, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de licitação cujo objetivo é a Contratação de 

empresa para prestação de Shows Artísticos da ASSOCIACAO MUSICAL E SOCIO-CULTURAL 

CARRAPATEIRAS no Município de Ferreiros - PE, em alusão aos festejos Carnavalescos de 2023 

do Município de Ferreiros/PE.   

E autorizo o empenho da despesa, no valor total de 22.000,00 (vinte e dois mil reais), em favor 

da empresa ASSOCIACAO MUSICAL E SOCIO-CULTURAL CARRAPATEIRAS, CNPJ/MF Nº. 

12.813.416/0001-08, com sede na Rua Júlio Veloso, 129, Centro, na Cidade de Ferreiros/PE, neste 

ato representada pelo Sr. DAVID DA SILVA PAIVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF Nº. 

102.111.834-66 e do RG Nº. 8779847 SDS/PE, residente e domiciliado no Rua Jurandir de Melo 

Freire, nº. 84, Centro, Ferreiros -PE.   

 

Ferreiros-PE, 17 de fevereiro de 2023. 

 

 

_____________________________________________ 

MAYRA FERNANDES VELOSO 
Secretária de Cultura e Turismo 
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EXTRATO DO CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS/PE. 

Modalidade: INEXIGIBILIDADE Nº 003/2023. 

Processo: 016/2023. 

Objeto: a Contratação de empresa para prestação de Shows Artísticos da ASSOCIACAO 

MUSICAL E SOCIO-CULTURAL CARRAPATEIRAS no Município de Ferreiros - PE, em alusão aos 

festejos Carnavalescos de 2023 do Município de Ferreiros/PE.   

 

CONTRATO Nº 018/2023. 

CONTRATADA: ASSOCIACAO MUSICAL E SOCIO-CULTURAL CARRAPATEIRAS, CNPJ/MF Nº. 

12.813.416/0001-08, com sede na Rua Júlio Veloso, 129, Centro, na Cidade de Ferreiros/PE, neste 

ato representada pelo Sr. DAVID DA SILVA PAIVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF Nº. 

102.111.834-66 e do RG Nº. 8779847 SDS/PE, residente e domiciliado no Rua Jurandir de Melo 

Freire, nº. 84, Centro, Ferreiros -PE.   

VALOR DO CONTRATO: O valor total do objeto é de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 

 
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

20.12 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

13.392.3006.2096.0000 – Manutenção das atividades artístico-culturais. 

3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica. 

Ferreiros-PE, 17 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

__________________________________ 

MAYRA FERNANDES VELOSO 
Secretária de Cultura e Turismo 
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